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H
ESTAÍD DA PARÂÍBA

PREFEITURA MUiIICIPAL DE DIJAS

AVISO DE CHAI'IAIIIIÊNTO PÚBLICO PARA
DISPET'ISA No OOO\O|IOZ2 LEI

ESTRAI'AS

COIITRATAçÃO DIRETA
L4.L33l2g2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - pB, através da prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 74.!33/2021, art. 75, s3s e no Decreto Municipal
ng 67 /2ô22, art. 11, convoca as empresas interessadas em .fornecer o
seguinte oBJETO pOR I'{EIO DE.DISPENSA DE LTCITAçÂO E}t RAzÃo Do vALoR:
Contratação de empnesa especializada em serviços de digitação e
inserção de dados no Programa HORUS do Ministério da Saúde na Fanmácia
Básica do Munícípio de Duas Estradas - pB e Qualifar-SUS do Ministério
da Saúde, durante o exercício financeiro de 2A22.
PRAZO DE EITITREGA DAS PROPOSTAS. O5/O8/2O22,
EIIIAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasêstradas.pbogmail.com.
O termo de refenência e demaís informações podem ser baixados
diretamente no link disponÍbilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 02 de Agosto de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestnadas . pb. gov. brledital/edital'de-chamamento-
pu b 1 i c o - d i s pe n s â - n - AO0 10 - 20 22 - 7e i - n - 14 - 73 3 - 2027 /

CHA}í'IÍiIEÍIITO PÚBLICO

PREÂIiTBULO

o fiultllcÍPlo DE DUAS ESTRADAS, inscrito no CNP] sob o ne
A8.787.A12/OOO7-7O, através da PREFEfTA ITIUNICIPAL, torna público que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO,
com fundamento no art. 75, inciso 1I, da Lei ne L4.L33/2O21,
ob-ietivando a contnatacão do obiet o adiante descrito:

OBIETO: Contratação de empresa especiallzada em senviços de digitaçãc
e inserção de dados no Programa HORUS do Ministérj.o da Saúde na
Farmácia Básica do Município de Duas Estradas - PB e Qualifar-SUS dc
MÍnistério da Saúde, durante o exercício financeiro de 2022.

RECEBTI{ENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 65/O8/2O22 àS 17:.OO hOrAS - HORÁRIO DÊ

BRASÍLIA
E-II.IAIL PÂRA ENCAI,IIITIHIIüENTO DAS PROPOSTAS:
pref eituradeduasestradas. pbôgmai1. com
Responsável (a): Central de
Contratações íttunicipais (CCít!)

Contato: (83) 99158-0654



LEGISLAçÃO APLIOíVEL: r-ei. reaeiàr
ne 67, de 14 de junho de 2022.

IilFORT'IAçÕES ADICIONAIS: O EditAT C JE
no link do Diário Oficial ou poderá ser sollcitado através do e-maíI
de recebinento de propostas.
REFERÊNCIA DE TEIIIPO: EATA tó
o horário de BrasÍIia e contados em días úteis.

ÓRGÃo DEÍ,TANDANTE: MuNrcÍpro DE DUAS EsrRÀD@
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utÍlizando
recursos orçamentários do referído órgão pana fazer face às despesas
da contratação.

ESTADo DA PARAÍSA
PREFEITURA I'RJÍ{TCIPAL DE lruÂS ESTRÂDÀS

].. ]USTIFICATIVA E FUI{DMEÍ{TAçÃO:
1.1. O Município de Duas Estradas - pB, pessoa JurÍdica de direÍto
público interno, tendo por finalidade exercer a representação do poder
Executivo Municipal e exercer outras atrÍbuições especialmente
designadas na LeÍ Orgânica do Município.
!.2. O MunicÍpio de Duas Estradas - pB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
referentes aos Sistemas da Farmácia Básica do MunlcÍpio.
1.3. Assin, o ÍtlunÍcÍpio necessita da contratação desse serviço por
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas ativldades.
t.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação., com
base no art. 75, II, da Lei Federal ne 14.133r de 01 de abríl de 2@21
e pelo ãrt. 11 do Decreto i4unicipal ne 67, de 14 de junho de 2022, EM

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHIDA DO OBJETO:
2.1. Contratação de empresa especializada em serviços de digitação e
inserção de dados no Programa HORUS do Ministério da Saúde na Farmácia
Básica do MunÍcípio de Duas Estradas - PB e Qualifar-Sus do Ministério
da Saúde, durante o exercício financeiro de 2022.

3. OBRIGAçôES DA CONTRATAI'A:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhones parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
pnazos estipulados;
b) - ResponsabÍlizar- se pon todos os ônus e obrigações concêrnentes à
legislação fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compnomissos assumidos, a qualquer títuIo, perante sêus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

@
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c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o nepresente integralmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pnestan
os informes e êsclanecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contnatante
ou a tenceiros, deconrentes de sua culpa ou dofo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa re spon s abil idade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceden, transfenir ou subcontratâr, no todo ou em parte, o
objeto deste instnumento, sem o conhecimento e a devida autonização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contnato, em compatibilidade com
as obnigações assumidas, todas as condÍções de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatónio, apresentando
ao Contratante os documentos necessánios, sempre que solicitado.

4. DÂS OBRIGAçÕES DA COilTRATA]TTE:
a) - Efetuan o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratãdo todos os meios necessários pana a fiel
execução dos senviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer imegularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exencendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contnatado de suas re spon sabil idades
contratuais e legais;
d) - Designar repnesentantes com atnibuições de Gestor e Fiscal deste
contnato, nos tenmos da nonma vÍgente, especialmente pana acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceÍros pâra assistência e subsÍdio de informações pertinentes a

essas atribuições.

5. DA GESTÂO E FTSCALTZAçÃO ol eXeCUçÂO m COrmrO:
5.1. A Gestão do instnumento contratual sená de competência da
Secretaria de Administração do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.
5.2. Compete ao Gestor do Contnato:
a) Validan o relatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) Contnolan admin ist rat ivamente os aspectos onçamentárÍos e
financeinos inenentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regulan;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verifican as regularidades fiscais (Federa1, Estadual e
Municipal) e tnabalhíste de contnatadã;
e) Manifestar-se sobre quaisquen solicitações da contratada, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;

€"ú
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f) Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contnatado,
conforme previsto no contrato;
C) Administnan o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo lj.citatório e pactuadas no
contrãto;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contnatual,
consultan, em tempo hábil, sobre o intenesse da renovação e, em
havendo, promovên a respectiva prorrogação;
i) Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informan à ánea reguisÍtante, êm prazo hábi,1, quando pnever ou
verificar necessidade de modo pnomoven acréscimos, supnessões e/ou
outras ãltenações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ne 74.133/21,
sená de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obnigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço
e as c1áusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registnar todas as oconrências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, guando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a vãIidação dos subsÍstemas, notificando a contratada
sobre possíveis inconsistência s;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
f) Atestar a Nota Fiscal e o rêlatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebÍmento dos documentos, tanifas dos
senviços e demais Ínformações que se fÍzerem necessánias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contnatada,
definidas nos dispositivos contnatuais fundamentalmente quanto à

observância dos princÍpios e preceitos consubstanc iados na Lei no

8.666/93 e suas alterações;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocornências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
innegularidades de que tenham conhecimento neferentes ao serviço
prestado;
j) rntenvir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em Iei;
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k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
negulados., controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, vísando ídentificar e antecipar necessidades de
investÍmentos para expansão.

6. VALOR ESTIIIAID DA CONTRATAçÃO:
6.1. R$ 13.333133 (Treze mil e trezentos e trinta e três reais e trinta

e três centavos);
6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão
de obra e materiais necessários para a execução dos serviços,
6.3. O valor estimado foi obti,do mediante a média das cotações de
preços de mencado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa dê
preço .

6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anexo II deste Edital de Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encangos socÍais e demais
tributos que incidam sobre os serviços a serem contratados.

7. C(»DrçõEs OE PAGATTTENTO:

7.1. O pagamento será efetuado na Tesourariâ do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Pana ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiven discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regulanidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tnibutos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçAÊIEilTÁRIA:
8.1. Os recursos para a reallzação deste servÍço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária :

Recursos pnópnios do l"lunicípio de Duas Estradas:
07.oo - to.3@1.200L.2030 - 500. - 3.3.90.39.o1.

9. VIGEilCIA:
9.1. O contrato terá vigêncía de 05 (cinco) meses, contado a partir
da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado em conformidade com

o disposto no artigo 1A7 da Lei ne 14.133/21 e suas alterações, até o
limite de 10 (dez) anos.
9.2. O empenho de dotaçôes orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser



registrado por
aditamento.

ESTÂDO DÀ PARÀÍSA
PREFEIÍT'R,I TIIiIICIPAL OE üJAS ESÍRADA§

simples apostilâ, dispensando a celebração de

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1. 0 reajuste contratual podêná ocorrer após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
tO.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da promogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica.
1O.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
lO.4. O reajuste do preço deverá ser aprêsentado em Faturâ/Nota .Fiscal
complementar. Enquanto não dÍvulgado o índice correspondente do mês
em que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o ú1timo índice conhecido, cabendo a correção de cáIcu1o
quando publicado o Índice definitívo.

11. DO ACRÉSCrlrO OrJ SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do MunicÍpio, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprÍmido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 14.133/2L.
71.2. A Contratada fíca obrigadâ a aceitar, nas mêsmas condições
licitadas, os acréscimos ou supnessões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as partes.

L2. DA APRESENTAçÃO DOS ÍDCUI4ENTOS DE ilAILITAçÃO:
12.1 Habilitação JurÍdÍca

RegÍstro comencial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estâtuto ou contrato sociaf em vigor,

devidanente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, ê no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documêntos dê eleição de
seus administradores.
c) Decreto de autorízação, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeina em funcíonamênto no PaÍs, e ato de registro ou autorização
para funcíonamento expedido pelo órgão competente, quando a ativldade
assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercíclo.
e) O contrato social e suas alterações, quando possíveI, deverão
constan a denominação socj.al e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da êmpresa, o qual deverá ser compatíve1 com o objeto
licitado.
f) Os proponentes gue tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a última ata gue.elegeu suâ diretoria
ou admÍnistradqres.

a)
b)

€n
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12. 2. Regularidade Fisca1
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de ativídade e
compatíveI com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústrÍa e serviços de transponte
intermunicipal e intenestadual).
b.2) Prova de inscnÍção no Cadastno de Contribuinte
ao domicÍ1io ou sede do proponente, pertinente ao
compatíve1 com o objeto da presente dispensa de

Municipal, relativo
ramo de atividade e
licitação ou Alvará

de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com
atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediantê
apresentação de Certidão Negatíva de Débito das Contribuiçôes
FederaÍs, expedÍdo pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
pnoponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentãção de Certídão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estãdo da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalentê, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Centidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outna
equivalente, na forma da LeÍ.
f) Prova dê regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Servíço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação negular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de negularidade perante a lustiça do Tnabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" t2.44O/2O71).
12. 3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negatÍva de falência ou concordata, recuperação
judicíal e extnajudicial, expedída pelo distrÍbuidor judicial da sede
do proponênte.

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnÍca, fornecido por pessoa jurÍdica de Direito Público ou de Direito
PrÍvado, comprovando ter realizado atividade compatível e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DISPOSIçôES FIMIS:
14.1 É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado,
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não podendo a contrâtada transferir a outrem a sua execução.
L4.2 0s casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes na Lei de n.e !4,Í-33/21, dos princÍpios do
direito públÍco e, s ubsÍdia riamente, com base em outras normas
jurÍdicas gue sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
t4-3 As comunicações entre as pantes senão feitas exclusivamente pon
escrito, entregues sob protocolo ou com necibo de entrega.
t4.4 FIca eleito o Fono do MunÍcípio de Guarabira - PB como únÍco
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

Duâs Estradas - PB, 02 de Agosto de 2622.

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAI"IENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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ESTATX) DA PAMÍBA
PREFEITURA üI'iIICIPÀL DE ÍX'AS ESTRADAS

AI{EXO r - DISPENSA No WLOI2OZ2 LEt 14.13312O2L

ESPECTFTCAçÕES

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Procêsso de Dispensa de Licitação:
Contratação de empnesa especializada em serviços de digitação e
inserção de dados no Programa HORUS do Ministénio da Saúde na Farmácia
Básica do MunÍcípio de Duas Estradas - PB e Qualifar-SUS do Ministério
da Saúde, durante o exercício financeiro de 2022.

2.0. JUSTIFICATIVA
2.1. Considenando as necessidades do ORC, tem o prêsênte termo a
finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessánios para viabilÍzan a contratação em teIa. As canacterÍsticas
e especificações do objeto ona licitado são:

cóDrco DrscRritrMçÃo

01 Execução de se.viços de digitação e lnsenção
de dados do Prograna HORUS do Ministério da
saúde nâ Farnácià Básica do HunicÍpj.o de Duas
Estradas - PB e Qualifar-Sus do ttinistério
da Saúde, dunante o exercício financeiro de
2022.

UI{TDADE QIJA|{TTDADE p. uNrrÁRro p. ToÍaL

05 2.666,66 13.333,33

Íotal- 13.333,33

3.0. OBRTGAçôES DO COiITRATATX)

3.1. Res ponsabilÍza r - se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à

legislação fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fonnecedones ou terceinos em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apnesentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou
quaisquer inregularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebímento e/ou
pagamento.
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mediante pnévia e expnessa autorização do
Contratante.
3.4. Mânten, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitin Nota Fisca1 cornespondente à sede ou filial da empresa que
apnesentou a documentação na fase de habilitação.

Gt
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3.6- Executar todas as obrigaçôes assumidas com observância a melhor
técnica vigente, enguadrando-se, rigorosamentê, dentro dos preceitos
legais, normas e especÍficações técnicas correspondentes.

4.0. DO CRITÉRIO DE ÀCEITABILTDADE DE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de ReferêncÍa - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo oRC, o item será desconslderado; ou
4.1.2. Com indícÍos que conduzan a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em tal situação, não sendo possíve1 a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibíIidade, sendo-lhe facultado o prazo de O3 (três) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pêna de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propôe a pagar pelo objeto da
presentê dispensa - Valor de Referência -, que representa o somatório
total dos preços relacÍonados na respectiva planilha dos serviços a
serem executados, referente ao correspondente item, está acima
índicado.

5.O. Í'IODELO DA PROPOSTA
5.1- É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devldamente
preenchido, conforme 'Facu1ta o instrumento convocatório - Anexo II.

@

^"'-» ,llo, c6*
de Cóntra ações Hunicipais - CCM
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ESTAI'O DA PAR/IÍBA
PREFEIIURÂ IruÍ{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ANEXO rI - IiI(N'ELO DE PROPOSTA

DISPEI{SA No WLO/2022 LÉr L4.L3312627

PROPOSTA

REF.: DISPEIISA No WLO|2O22 LEÍ L4.L33l2O2t

OBIETO: ContratâÇão de empresa especializada em serviços de digitação
e inserção de dados no Programa HORUS do t4inistério da Saúde na
Farmácia Báslca do MunicÍpio de Duas Estradas - PB e Qualifar-SUS do
MinÍstérÍo da Sãúde, durante o exercício fínanceino de ZO2Z.

PROPONENTE:

Prezados Sênhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em
epígrafe., aprêsentamos proposta conforme abaixo:

DISCRItIIt'lAçÂO

de serviços de digitação e inserção de dados
P.o8rama HORUS do Ministénio da Saúde nâ Farmácia Bás
do Munícípio de Duas Estradas - PB e Qualifar-SUS
Ministério da Saúde, durante o exercíclo financeiro
2022 -

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . R$

PMZO: 05 (cinco) meses.

PAGAI,IENTo: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Responsáve1

dede

CNP]

L1

' , olrrirorôÉ'-li-1it
! osl:.
tl

l

UIIIDADE

Mês



QUE ENTRE 51 CELEBRÀM Â PREFEITUÀC MUNICI!ÀÍ, DE

PAFÀ EXECUÇÀO DÊ SERV]ÇO C]ONEORME
-NS-RUVFNTO NA EOP.IIÀ ÀBAÍXO:

Pelo pleseatê instrlÍnen_Lo particufar de contrato, de r]m lado PREFET?IrRÀ MITXICIPÀL DE DUÀS
ESTRÀDÀS - Rua dô CcrÍnércio, 23 - Centro Duas EstraCas - PB, CNP"r n" 0 6 . I B I . 0 I 2 / 0 0 0 1- 1 0 , Íleste
ato represêntada pêia Pr:efeita Joyce Renally [e1ix Nunes, Brâsiieira, Solteira, funclonari.l
Publica, residente e domÍciiiada na Fazenda São franclsco, SN - Zcna Ruraf Duas Est-radas -
FB, CPF nô 0 9 0 . 4 0 7 . 5 0 ,1 - 4 0 , Caiteira de ldentidade nô 3.570-5?2 SSp, doravante simplesmente
CôNTRÀTANT, e do outro 1adô .. - . ClipJ n"

ESTADO Dà PÀBàÍ3À
PREFEIIt,NA UONICIPÀÍ. DA DI'ÀS ESTR,TDÀS

CONERÀ:IOÀITEXO III - !{INT'!TÀ DO

DTSPBNSA §" OOOLOIZA22

CONII'R.ATO N"

cLiusÍrr.À sÉcuNDÀ - Do oBJETo:
O presente contrato, tern pcI
digitaÇão ê insêrÇào de dadcs
t,Íun i _ip: o oe Duàs Ls r )das
financêir.o de 2A22.

TEfuYO DE CONTRÂ1C
DUÀS ESTRADAS E
D]SCRIMINÀDO NESTE

, neste ato representado por .... taesldêntê e dcmiciLiado Dô ....r
- .-,-.- ..., CPF ,Iô ....,...., Cartêira dê Ideôtidade Do ...-, doravante
gimplesme.lte CONTRÂTÂIO, dêcidirarn as paltês côntratantes assinar o presênte contÍato, o qual
sê rêgerá pelas eláusulas e condiÇões sêgiuintês:

CüiI,sÚ,À PRI},EIR.À - Dos FT,NDÀ§,ETÍ!oS:
Este contrato dêcorrê da Dispensa dê LicitaÇáo r!" O0O1O/2A22, processada nos tennos da Lei no
a4.a3312021, Decreto Municipal a" 6'7 /2022; e tegislaçâo pêrtinêntê. eons.ideladas as altêraÇôes
posteriores das refêridas nôrinas. às quais os contratantes estão sujeitos como tarúcém às
cláusulas deste contrato.

objêto: ContrataÇáo de enprêsa especiafizada êm sêrviÇos dê
no Programa EORUS do Ministério da Saúdê na Eannácia Básica do
PB ê Qualifar-SüS do Minlstério da Saúdê, du.antê o exerclcio

o serviÇo deverá ser executado riqorosamerte dê acordo cor[ as condiÇões expressas neste
instrumênto, proposta aprêsêntada, êspêcificaçôes técnicas correspondentes, processo de Dispensa
dê LicitaÇão n" AO0LO/2A22 Leí n" 14.133/2021 e instruÇões do Contratantê, documêntos êssês guê
ficám fazêndo partea integrantes do prêsente contrato, indepêndente de transcr-içâo; e sob o
regime de êmprêitada por preÇo unitário.

cLi(usg!À ÍERcErRÀ - Do \rAroR B pREços:
O valor total destê contrato, a base do prêÇo proposto, é dê RS ... (...)-
Representêdo por: -.. x R$ ...

cI.iiusorÀ QuÀRrÀ - Do REAíustAr4BNto EM sE!*rrDo ggtRITo:
Os preços contratados são fixos ê irrêajustávêis lro prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Coatratado, os preÇos poderão
sofrêr rêajustê após o intêrrêqno dê um ano. Íla mêsma proporÇâo da variação vêrificada no IPCA-
ÍBGE acumulado, tolnaÍrdo-sê por basê o mês dô orÇamento êstimado, êxclusivaÍrêntê para as
obrÍgaÇões iniciadas e concluidas após a ocorrência da aíualidadê.
Nos rêajustes subsêquêntês ao primeiro, o interrêgno miRinio dê utn ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do ú1tiÍo reajuste.
No caso de atraso ou nâo diwulgaÇáo do índice de reajustamento, o Contratantê pagará ao Contratado
a jrportância calculada pela últina variaÇâo conheclda, liquidando a dlferedÇa corrêspondenLe
tão loqo seja divulgado o índicê definÍtivo. Fica o Contratado obrigado a apxesentar memória de
câIculo rêfêrente ao reêjustamento dê prêÇôs do valor !êmanêscentê, sêmprê quê êstê ocorre!-
Nas aferições finais, o íldice utilizado para reajuste será, obrigaloria&ente, o defi4itivo.
Caso o fuldice estabêIêcido para reajustarnentô venha a ser êxtinto ou de qualquêr forma não possa
mais sêr utilizado, se.á adotado, em substituiÇão, o c{uê viêr a sêr dêtêrmlnado pêla fegislaÇão
elltão em vigor.
Na ausêncaa dê previsão legal quaÍrto ao índice substituto, as partes eIêgerão novo indicê
oficial, paxa xeajustamento do preÇo do vafor reiBnescente, por mêio dê termo aditivo.
O rêajustê poderá ser realizado por apostiLameDto.
o prazo para resposta ao pedido dê restabefêcimento do egui-Iíbrio econônico-ficancêlro, quando
for o caso, será dê até 1 (um) EIês, contado da data do foinecjÍênto da docúmêntaçâo comprobatória
do fato imprevisivêt ou previsivel de consequência incafculávêI, obsêrvadas as dísposiÇôês dos
Àrts. 124 a 136, da Lêí 1"4.133/2L

tÍ:i



cr,jiúsrEÀ QürNrÀ - DÀ Dol'ÀçÃo:
Às cespesaii acrrerâo pcJr conla ala
Recursos Pr:óprios Co ll..tnLCipro dê
cl.0ú 10 - 301.2001.2030 500. -

seguinae dotaÇão, constantê do orÇamento vigênte;
Duas Bstradas:
3.3.90-39-01-

cIriil,surÀ sExTÀ - Do PÀGÀuE§ro:
O pagameÍlto será efetuado mediante processo rêgu1ax e em observâneia às normas ê procêdimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dos À.ts. 141 a 146 da Lei 74-733/27; da
seguintê manêila: Para ocorrer no prazo de trlnta dias, contados do periodo de adimpfemento.

cLi{usur,À súTnq, - Dos pRÀzos E DÀ vrGÊr[clÀ:
os prazos máximos dê início dê êtapas de êxêcuÇão ê de conclusão do objêto ora contratado/ que
admitem prorrogaÇão nas condiÇões e hipóteses prevl§tas na Lei 14-133/2021, estão abaixo
indicados e seráo considêradôs da assinatura do CoDtrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusáo: 05 (cinco) ürêsês -

Ã vigência do prêsênte contrato seraá deteEninada: 05 (cinco) meses, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser proraoqadar nas hipóleses e nos teamos dos Àrts. 105 a 114, da Lei
74.L33/2A.

crÁu$EÀ orTÀvÀ - DÀs oBnleÀÇõÊs Do coNTRÀrÀrÍTg:
a) - Efêtuar o pagamento relativo a êxêcuÇão dôs serviÇos êfêtlvaíêntê rêalizadôs.
com as respectivas cIáusufas do contrato;
b) - Propoircionar ao Colltratado todos os mêiôs lecessários para a fiêl êxêcução dos
contratados;
c) - Notificar: o Contratado sobrê qualquêr irêgularidade encontlada quanto à quafidade dos
sêlviÇos, exercendo a mais ampla ê completa fiscalizaÇão, o que não êximê o Corrtratado de suas
responsabil-idades contratuais ê fêgais;
d) - Designar representantes com atribuiÇôes dê Gestôr e Fiscal destê contrato, nos termos da
noÉna viqente, especiahente para acompan]lar e fiscalizar a sua execução, rêspectivamente,
perEitida a cottratação dê tercêiros para assistência e súbsídio de inforÍraÇões pertinentes a
êssas atribuiçôês.

cLiíusu,À NorrÀ - DÀs oBRrcÀÇõEs Do corf,rRArÀDo:
a) - Exêcutar devidamente os serviÇos descritos no objeto supracitado, dentro dos mêlhorês
parâmêt:ros dê qualidade estabêlecldos para o rarno dê atividadê refaciônada ao objeto contratual.
côm observância aos prazos estipulados;
b) - ResponsabiLizar-sê por todos os ônus e obrigaçôes concernêntes à legisfaÇão fiscal, civil,
tribDtária e trabalbista, beÍL coÍro por todas as dêspêsas e compromissos assunidos, a qualquêr
títuIo, perante seus fornecedores ou lerceiros em razão da execuÇão do objêto contratado;
c) - Mantêr preposto capacitado ê idônêo, acêito pelo Contratantê, quando da êxêcnÇão do
contrato, que o represente intêgralmente em todos os seus atos;
d - Permitir ê fac.ilitar a fiscalizaÇão do Contratantê dêvêndo prestar os informes e
êsc1arêcimêÍrtos solicitados;
ê) - Sêaá :responsávêl pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tercelros, dêcorrêntês
de sua culpa ou dolo ,!a execuÇâo do contrato, não êxclulndo ou rêduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaçâo ou o acompanhêrnênto pêIo órgão intêrêssadô;
f) - Não cêdêr, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objêto dêste instrumento,
sêm o eonhêcimêôto ê a dêvida autorizaçâo exprêssa do Contratantei
q) - Manter, durante a vigência dô ôontrato/ êm compatibilidade com as obrigaÇôes asauflidas,
todas as condiÇóes de habilitação ê qualificação êxigidas Íro .espêctívo procêsso licitaLório,
apresentando ao Contaatante os docimêntos necessários, senpre que solicitado.

cüirrsur,À DÉcIla - DÀ ÀrIERÀção E ExrrNçÃo:
Estê contrato podêrá ser afterado com a devida justificativa, unilateralÍêntê pêfo Contratante
ôu por acôrdo êntrê as partês, nos casos ê condiÇões previstas nos Arts- 124 a 136 ê sua
êxtinÇão. formalmentê motivada nos autos do processô, assegnr:radôs o côntrâditório ê a ampla
defesa, ocorrêrá nas hlpótêsês e disposiÇões dos Arts. 13'7 ê, !39, todos da Lei 1,4.a33 /21,
Nas alteraÇóes unilatêrais a quê se refêrê o inciso r, do caput do ?'rt - a24, da Lea 1,4.1,33/2L,
o CoDtratado sêrá obaigado a aceitar, nas meslnas condições contratuais, acréscimos ou supressôes
que sê fizeren nos serviÇos, de até ô rêspeetlvo limite fixado no Art. 125, do mesmo dlploma
Iegal, do valôr inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limitê estabelecido, salvo as supaêssões resultantes de acordo cêIêbrado êntre os contratantes.

Ctifu,sl,LÀ DÉCIIáÀ PRII,EIFà - DO RECEBI}'ENEO:
Executada a presente contrataÇâo e observadas as condiçôês dê adimpfemento das obrÍqaçõês
pactuadas. os procêdimentos e condiÇões para rêcêbêr o seu objeto pefo Contratantê obêdêcêrão,
conformê o caso, às disposições do Àrt. 140, da Léi 14,'L33/21.
Poa sê tratar de serv-iço, a assil1atura do tenno detafhado de recêbimênto prov]'sório, se dará
pelas partês, quando vêrificado o cumprimento das exiqências dê caráter técnico, até 15 (quinzê)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebímênto dêfinitivo,
sêrá êrritldo e assinatura pelas partes, apênas êpós o dêcurso do prazo de observaÇão ou vistoria,
que comprove o aterdlmento das exig:ências contratuais, nâo podêndo esse prazo êer superiol a 90
(novênta) dias/ saLvo em casos excepcionais, devidaftênte justifícados.

dê acordo

sêrviÇos

CIÀT'SLII.À DECII{À SACI'NDÀ - D'ÀS PENÀLIDÀDES:



O Contratado será responsabilizado administrativamênte, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraçôes prevístas no Àrt. 155, da Lei 14-133/21 e serão apllcadas, na
forma, condiÇõês, rêgÍas, prazôs e procedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mesmo dipfoma
]eqal, as seguintes sanÇõês: a - advêrtência aplicada êxclusivâmênte pêla infraÇão administrâtiva
dê da, causa à inêxecução paxciêI do corrtrato, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade
mai§ grave; b - multa de mora de 0,58 (zeio virgufa cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contratô, por dia dê atraso injustificado na êxecuÇão do objeto da contrataÇãô; c - multa de
103 (dez por ce'}to) sotrre o valor do conLrato por: qualquêa das infraÇôes ad[Linistrativas
prêvistas no refêrido Àrt. 155; d - impedjinento dê 1-icitar e contata. no âÍnbito da ÀdministraÇão
Pública direta e indireta do entê fêdêrativo que tiver aplicadô a sanÇào, pelo prazo de dois
aaos, aplicada ao responsávef pelas infraÇôês adnlinistrativas previstas nos incisos II, IfI,
IV, v, VI e vII do caput do referido Àrt. 155, quando não se justificar a imposiÇâo de peaalidade
mais gravê; ê - declaraçâo de j.nidonêidade para liÇitar ou contratar no âÍrbito da ÀdministxaÇão
Pública direta e indireta de todos os entes fêderatlvos, pê1o prazo dê cinco anos, âplicada ao
rêsponsáveI pelas infraÇôes administrativas previstas nos incisos vlrr, rx, x, xr e xrr do caputdo referido Àrt. 155, bêm comô pêIas infrações admiâistrativas previstas nos incisos II, TIf,
fv, v, vr e vrl do eaput do mêsmo artigo gue justifiquem a imposiÇão dê pênalidade mais grave
quê a sanÇão referida no § 4o dô referido Art. 156, f - aplicação cumufada de outras sanÇõesp.Lêvistas 

^a Lei 14,1,33/21 -

Se o valor da úu1ta ou indenizaçáo dêvida nâo for recolhido no prazo dê 15 dias após a comunícaÇào
ao contratado, será automaticamênte descontado da p:rimêi-ra parcê1a do paqa$ento a quê ocontratado vier a fazer jus, acrêscido dê juros moratórios dê 1? {um por cênto) ao mês, ou,
quando for o ôaso. eobrado judiciâfmentê.

cl.i(usw.À DÉcna. lERcErEÀ - DÀ COMPENSÀçÃO FINANCETRA:
Nos casos de êvêntuais atrasos de pagajnêrllao lros termos deôte instrumênLo, e dêsdê que o Contratado
não tenha concorrido dê alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão financeira,
devlda dêsde a data I1mite fixada para o pagamento até a data correspondentê ao efetivo pagamento
da parcela. Os êncargos @oratóriôs devidos êm razão do atraso no pagiamênto serão calcufados com
utilizaçãodaseg-lfintefór,n,ufaiEM=NxVpxI,ônde:EM:encargosmoratórios;N=númêrod.é
dias eEtrê a data prevista para o pagarnento e a do efetivo pagamênto; vp = va-roa d.a parcela a
serpaga;e1:indicedecompensaÇãofinancêira.assimapurado:I=(TX=100)+365,seodoTX
= pêlcentual do IPCÀ-fBGE acumulado nos últlmos doze mêses ou, na sua falta, um novo indicê
adotado pelo Governo Fedê.al que o substitua. Na hipótêse do referidô índice estabelêcido para
a compênsaÇão financeila venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa mais sêr utilizado,
sêrá adotado, em su.bstituiÇão, o quê vie! a ser determinado pêla legis]aÇão êntão êm vigor.

c,.ifuislrr,À DÉcn À euARTà - Do FoRo:
Para dirillrir as questÔes decorrêntês deste contrato, as partes eleqêm ô Foro da Coloarca dê
cuarabira - PB.

E, por eslarem de pfeno êcotdô, foi lavrado ô presente contrato em 02 {duas) vias, o qual vai
assinado pelas partês e por duas têstemunhas.

TESTEMÚNI1AS PELÔ CONTRÀT.qNTE

PELC CONTRÀTADC



DúRIo 0FICIAL DO MUMCÍPIO DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n'4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 03 de Agosto de 2022

AVISO DE CHA.ÍiIAT'IET{TO PÚBLICO PARA COiITRATAçÃO DIRETA
DISPENSA N" O@!O12022 LEÍ L4.L331202L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, atnavés da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns !4.7?3/2O21, art. 75, §3s e no Decreto Municipal
ne 67 /2622t art, 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR MErO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Em RA:ZÃO DO VALOR:

Contratação de empresa especializada em serviços de dj.gitação e

inserção de dados no Pnognamâ HORUS do Ministério da Saúde na
Fanmácia Básica do Município de Duas Estradas - PB e Qualifar-sus do
Ministério da Saúde, durante o exercício financeiro de 2822.
PltjAZO DE ENTREGÀ DÀS PROPOSTAS: A5/08/2022.
E!4AIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS : pref eituradeduasestradas. pb@gma il . com.
0 termo de referência e demais informações podem ser baixados
dinêtamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 02 de Agosto de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : / /r^n^,w. duasestradas . pb. gov . brledital/edital-de-chamamento-
publico- dispen sa - n -00010 -2O22-lei-n-1,4-133-2021'/

Rua do comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265400
Tel: (83) 3265 1O3O - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br
CNPJ: 08.787.O12l0001-10


